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..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 37.316, de 02 de aGosto de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação da interessada através de documento proto-
colizado sob o nº 009342/2021
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNa iZaBEl NEVES SiQUEira, assessor Técnico de con-
trole Externo, TcE-cT-601, matrícula nº 0179035, 60 (sessenta) dias de licença 
prêmio, referente aos triênios de 15-06-2012/2015 e 15-06-2015/2018, nos ter-
mos do artigo 98 da lei nº 5.810/94, no período de 02-08 a 30-09-2021.

Protocolo: 687215
.

oUtras MatÉrias
.

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Sessão Ordi-
nária Virtual do dia 12 de maio de 2021, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo N.º 61.546
(Processo tc/517159/2018)
assunto: EMBarGoS dE dEclaraÇÃo
Embargante: JoSÉ dE aNdradE raiol
advogado: JoÃo BaTiSTa ViEira doS aNJoS – oaB/Pa n.º 7.770
decisão Embargada: acórdão n.º 57.677, de 05/07/2018
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso XX, do ato nº 63, de 17 de dezembro de 2012, conhecer dos presen-
tes embargos de declaração opostos pelo Sr. JoSÉ dE aNdradE raiol e, 
no mérito, negar-lhes provimento, mantendo integralmente a decisão do 
acórdão n.º 57.677, de 05/07/2018.
acÓrdÃo N.º 61.547
(Processo tc/517160/2018)
assunto: EMBarGoS dE dEclaraÇÃo
Embargante: aNa SUElY Maia dE oliVEira
advogado: JoÃo BaTiSTa ViEira doS aNJoS – oaB/Pa n.º 7.770
decisão Embargada: acórdão n.º 57.677, de 05/07/2018
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, inci-
so XX, do ato nº 63, de 17 de dezembro de 2012, conhecer dos presentes 
embargos de declaração opostos pela Sra. aNa SUElY Maia dE oliVEira 
e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo integralmente a decisão do 
acórdão n.º 57.677, de 05/07/2018.
acÓrdÃo Nº. 61.548
(Processo nº 2020/51181-4)
assunto: rEcUrSo dE rEEXaME
recorrente: TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS
decisão recorrida: acÓrdÃo Nº. 60.337, de 05/03/2020
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 73, inciso iii e art. 79, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, conhecer do recurso de reexame interposto 
pelo TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS, dando-lhe provimento, 
para reformar a decisão proferida por meio do acórdão nº 60.337 deste 
Tribunal; e deferir o registro da PorTaria nº 1032/2017 - TcM, de 10 de 
agosto de 2017, que trata da aposentadoria de EdMir dE SoUZa liMa, no 
cargo de Técnico de controle Externo – TcM.TcE, classe E, Subclasse 15, 
lotado no Tribunal de conta dos Municípios.
acÓrdÃo N.º 61.549
(Processo n.º 53216-1/2007)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio SEdUc n.º 507/2005.
responsável/interessado:  Sebastião Miranda filho e Maurino Magalhães 
de lima – PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaraBá.
advogado: dr. MarcoNES JoSÉ doS SaNToS da SilVa– oaB/Pa n.º 11.763.
Proposta de decisão Vencida: conselheiro Substituto EdValdo fErNaN-
dES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 2º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, vencida a Proposta de decisão do relator e, nos termos do voto 
do conselheiro luís da cunha Teixeira, com fundamento no art. 56, in-
ciso i, e art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. Sebastião Miranda 
filho, correspondentes ao período de 12/12/2005 a 31/12/2008, e do Sr. 
Maurino Magalhães de lima, correspondentes ao período de 01/01/2009 a 
15/12/2010, ex-Prefeitos Municipais de Marabá, e dar-lhes plena quitação.

acÓrdÃo N.º 61.550
(Processo tc/511494/2020)
assunto: EMBarGoS dE dEclaraÇÃo
Embargante: TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará
decisão Embargada: acórdão n.º 59.220, de 01/08/2019
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
1º, inciso XX, do ato nº 63, de 17 de dezembro de 2012, conhecer dos 
presentes embargos de declaração opostos pelo TriBUNal dE coNTaS 
doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará e, no mérito, dar-lhes provimento 
para atribuir efeitos infringentes e sanar a contradição apontada no acórdão 
n.º 59.220, de 01/08/2019, deferindo o registro do ato de aposentadoria 
por invalidez consubstanciado na PorTaria n.º 0788, de 29/06/2015, 
em favor da servidora criSTiNa MarTiN cardoSo da coSTa, no cargo 
efetivo de Técnico controle Externo – TcM.TcE.E/12, lotada no Tribunal de 
contas dos Municípios do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.551
(Processo tc/500760/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Servidor 
Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e JA-
QUEliNE daYaNE da coNcEiÇÃo SilVa.
acÓrdÃo N.º 61.552
(Processo n.º 2018/50844-2)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão, consubstanciado na 
PorTaria PS n.º 0661, de 03.07.2017, em favor de raiMUNdo NoNaTo 
dE SoUZa alMEida, dependente da ex-segurada Maria de fátima de 
carvalho almeida.
acÓrdÃo N.º 61.553
(Processo n.º 2017/52804-7)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do ato de Pensão, consubstanciado nas PorTarias PS n° 
0019, de 4.1.2016 e PS n° 3028 de 1.10.2018, em favor de SaMara PaTrÍcia 
cardoSo, PiETro JESUS cardoSo carNEiro e aNa clara cardoSo 
carNEiro, dependentes do ex-segurado ronildo Borralho carneiro.
acÓrdÃo Nº. 61.554
(Processo nº. 50588-2/2012)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio dETraN/Pa – Nº 034/2009.
responsável/interessado: JoSÉ aNTÔNio aZEVEdo lEÃo – PrEfEiTo da 
MUNiciPalidadE dE BrEVES, À ÉPoca.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
impedimento: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (arT. 178 do riTcE/Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, in-
ciso i, e art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, julgar 
regulares as contas de responsabilidade do Sr. JoSÉ aNTÔNio aZEVEdo 
lEÃo, cPf nº 212.832.142-53, Prefeito do município de Breves-Pa, à épo-
ca, no valor de r$ 157.529,52 (cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos) e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 61.555
(Processo nº 2019/53093-5)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relator:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, registrar os atos  de admissão de pessoal em favor de 
roBErTa BESSa fErrEira, lorENa oliVEira dE caMPoS da foNSEca, 
MYriaN criSTiNa dE QUEiroZ SilVa, JoSE aUGUSTo PaiXÃo MoraES, 
iNGrid dE NaZarÉ daS NEVES raMoS, aBEl cardoSo MaScarENHaS, 
SHEYla MaYara MiraNda MElo, alicE SoUSa MoTa, EliSa Mara dE 
BiTTENcoUrT fUrTado e NaTaSHa da coSTa NErY, aprovados em con-
curso público realizado pelo TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.556
(Processo n.º 2010/53033-5)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão, consubstanciado 
na PorTaria n° 2358, de 6.9.2010, em favor de Sara Soares da Silva, 
Thiago Soares rocha, Thais Soares rocha e oseias Monteiro da rocha 
Neto, dependentes do ex-segurado oseias Monteiro da rocha Junior.


